
‘3
UMA
Unlendade
D

j

-J

RESOLUÇÃO N° 031/96-CEPE/UEMA

Aprova o “1 Simpósio Maranhense de FruticulturaTropical”.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade dePresidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e no uso de suas atribuiçãolegais;
Considerando a importância do referido Seminário para a fruticultura doMaranhão, no sentido de promover intercâmbio técnico, científico e cultural entre aUniversidade Estadual do Maranhão e os fruticultores do Maranhão e do Nordeste.Considerando o que foi deliberado em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. ? - Aprovar o 1 Simpósio Maranhense de Fruticultura Tropicalproposto pelo Centro de Ciências Agrárias - CCA.

Art. 20
- Os recursos financeiros serão adquiridos em parceria comempresas Maranhenses, cabendo para a UEMA uma contrapartida de R$ 3.000,00(três mil reais).

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas asdisposições em contrário.
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